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Estado de São Paulo 

N° 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Emenda n° 	ao Projeto de Lei n° 525/2013, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que prorroga o mandato dos membros do CMDCA - 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, previsto na Lei n° 
8.627, de 4 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a Proteção Integral à Criança, 
e ao Adolescente no Município de Sorocaba e dá outras providências. 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

S/ C., 20 de dezembro de 2013. 

MÁRIO MAR JÚNIOR 

ANSELMO RIM NETO 
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Este impresso foi confeccionado 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: a Emenda n° 	ao Projeto de Lei n° 525/2013, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que prorroga o mandato dos membros do CMDCA - Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, previsto na Lei n° 8.627, de 4 
de dezembro de 2008, que dispõe sobre a Proteção Integral à Criança, e ao 
Adolescente no Município de Sorocaba e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 20 de dezembro de 2013. 

NEUSA  UDO SI  ÁÀ iLVEIRA 
Presidente 
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Estado de São Paulo 

N° COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E JUVENTUDE 

SOBRE: a Emenda n° ( 1 ao Projeto de Lei n° 525/2013, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que prorroga o mandato dos membros do CMDCA - Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, previsto na Lei n° 8.627, de 4 
de dezembro de 2008, que dispõe sobre a Proteção Integral à Criança, e ao 
Adolescente no Município de Sorocaba e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 20 de dezembro de 2013. 

IZíDI 	 EIA 

ANDO ALVES LISBOA DINI 
Membro 	

/ 

JOEVOLO DA SILVA 
Membro 
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